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Alexandra Mártires de Castro Lopo, assessora principal da carreira
de engenheiro civil, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Edi-
fícios e Monumentos Nacionais, com efeitos a 1 de Julho de 2006.

12 de Julho de 2006. — O Director do Departamento Financeiro
e de Administração, Luís Filipe Coelho.

Nota curricular

1 — Nome — Cristina Alexandra dos Mártires de Castro Lopo.
50 anos.

2 — Formação académica — licenciada em Engenharia Civil pela
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

3 — Cargos desempenhados:
3.1 — Profissão liberal:

1977-1978 — colaboradora do atelier do Prof. Engenheiro Manuel
da Costa Lobo.

1978-1979 — colaboradora da PROFABRIL.
1979-1987 — colaboradora do Gabinete de Estudos e Projectos do

Arquitecto João Cardoso Dias.
1980-1992 — sócia-gerente e colaboradora da REGIURBE, Centro

de Projectos, L.da

3.2 — Função pública:

1980-1982 — engenheira civil de 2.a classe do quadro da Direc-
ção-Geral do Saneamento Básico.

1980-1984 — equiparada a assistente, em regime de acumulação
de serviço, na Escola Superior de Belas Artes de Lisboa.

1982-1986 — engenheira civil de 2.a classe do quadro da Direc-
ção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais.

1987-1991 — engenheira civil de 1.a classe do quadro da Direcção
dos Edifícios e Monumentos Nacionais.

1991-1996 — engenheira civil principal do quadro da Direcção-Ge-
ral dos Edifícios e Monumentos Nacionais.

1996-1999 — engenheira civil assessora do quadro da Direcção-Ge-
ral dos Edifícios e Monumentos Nacionais.

2000-2006 — engenheira civil assessora principal da Direcção-Geral
dos Edifícios e Monumentos Nacionais.

1997-2006 — chefe de divisão de Recuperação e Conservação da
Direcção Regional de Edifícios de Lisboa.

4 — Funções exercidas e principais actividades:
4.1 — Profissão liberal:

Atelier do Professor Manuel Costa Lobo — a actividade exercida
referiu-se à execução de planos de urbanização, nomeadamente em
Coimbra e Seixal.

PROFABRIL — as funções exercidas nesta empresa foram de exe-
cução e coordenação de um trabalho de urbanização multidisciplinar,
tendo servido de elemento de ligação entre a PROFABRIL e o Prof.
Manuel Costa Lobo, responsável pelo trabalho.

Atelier do arquitecto João Cardoso Dias — execução de projectos
de urbanização e engenharia.

Regiurbe, Centro de Projectos, L.da — funções de sócia-gerente
ligadas aos aspectos de administração da sociedade e execução de
projectos.

4.2 — Função pública:

Direcção-Geral do Saneamento Básico — as funções desempenha-
das repartiram-se entre o apoio de engenharia civil aos projectos em
curso no Centro Tecnológico, a fiscalização de obras de recuperação
de ETAR e a obra e projecto da Estação-Piloto de Lagunagem.

Escola Superior de Belas Artes de Lisboa — Faculdade de Arqui-
tectura.

Lecciona a cadeira de Economia da Construção, integrada no cur-
riculum do 3.o ano do curso de Arquitectura. Durante este período
integra grupos de estudo ligados aos aspectos curriculares do curso
de Arquitectura e estatutos da Associação dos Arquitectos.

Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais — as fun-
ções principais são as que se relacionam com a fiscalização e acom-
panhamento técnico e administrativo de empreitadas e elaboração
de projectos.

Fazem também parte das funções as seguintes actividades:

Vistorias;
Elaboração de pareceres e informação;
Lançamento e processos de concurso;
Apreciação de propostas e adjudicação de empreitadas;
Elaboração de autos de medição;
Execução de medições e orçamentos;
Revisão de preços;
Participação em júri de concursos de promoção de pessoal e chefes

de divisão.

Desde Março de 1997 — função de chefe de divisão de Recuperação
e Conservação, tendo como principais actividades:

Supervisionar e coordenar os projectos;
Acompanhamento técnico e administrativo das empreitadas da

Divisão;
Cumprimento do plano de actividades atribuído à Divisão;
Elaboração de processos e realização de concursos.

PARTE E

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Despacho n.o 16 378/2006

Nos termos do disposto no artigo 20.o da Lei n.o 108/88, de 24
de Setembro, no artigo 29.o dos Estatutos da Universidade Aberta,
homologados pelo Despacho Normativo n.o 9/2002, de 22 de Janeiro,
publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 38, de 14 de Fevereiro
de 2002, no artigo 12.o do Regulamento de Doutoramento da Uni-
versidade Aberta, aprovado pelo despacho n.o 50/SEES/93, de 20 de
Dezembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 38, de
15 de Fevereiro de 1994, e nos artigos 35.o a 41.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no presidente do conselho científico
da Universidade Aberta, Prof. Doutor João Luís Serrão da Cunha
Cardoso, a presidência do júri das provas para a obtenção do grau
de doutor requeridas pela mestre Alice Maria Quelhas Lima Donat
Trindade.

28 de Julho de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

Despacho n.o 16 379/2006

Nos termos do disposto no artigo 20.o da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro, no artigo 29.o dos Estatutos da Universidade Aberta, homo-
logados pelo Despacho Normativo n.o 9/2002, de 22 de Janeiro, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 38, de 14 de Fevereiro
de 2002, no artigo 12.o do Regulamento de Doutoramento da Uni-
versidade Aberta, aprovado pelo despacho n.o 50/SEES/93, de 20 de
Dezembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 38, de
15 de Fevereiro de 1994, e nos artigos 35.o a 41.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no presidente do conselho científico
da Universidade Aberta, Prof. Doutor João Luís Serrão da Cunha
Cardoso, a presidência do júri das provas para a obtenção do grau
de doutor requeridas pelo mestre Raul Roucas Filipe.

28 de Julho de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 16 380/2006

Por despacho de 14 de Junho de 2006 do vice-reitor da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da




